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C O N S U L T A 

Os ilustres causídicos Sérgio S~ 
hidne Fadel e Aroldo Gomes de Mattos, afim de 
instruirem ação proposta em defesa de seus clien 
tes, solicitam-nos parecer sobre a legitimidade 
ou não de dispositivos da Lei nQ 691, de 24.12. 
84 do Município do Rio de Janeiro que, dentro 
dessa lei tributãria que dispõe sobre o imposto 
de serviços, pretendem afrontar o Sistema Cons
titucional- com as seguintes teratologias: 

Art.35 O valon do impo~to podená ~en 6~ 
xado, pela autonidade 6i~eal, a pantin 

de uma ba~e de eáleulo e~timada, no~ ~e 

guinte~ ea~o~: 

IV - quando ~e tnatan de eontnibuinte ou 

gnupo de eontnibuinte~ euja e~pêeie, mQ 

dalidade ou volume de neg5eio~ ou de a

tividade~ aeon~elhem, a exelu~ivo enitf 

nio da autonidade eompetente , tnatamen

to 6i~eal e~peeI6ieo, exeetuada~ a~ em
pne~a~ penmi~~ionánia~ ~e tn~n~ponte eo 

letivo. 



Art.13 

§ 29 t vedado a-0 emp~e-0a-0 de ônibu-0 pe~ 

mi-0-0ioná~ia-0 de t~an-0po~te públic.o ai~ 

c.lu-0ão do impo-0to -0ob~e -0e~v~ço-0, po~ 

ela-0 pago ao Munic.Zpio, na p~anilha da 

c.ompo-0ição de c.u-0to-0 ope~ac.i1nai-0, bem 

e.amo o -0eu ~epa-0-0e pa~a a ta.,ti6a dM pa~ 

-0 ag en-0 • 

P A R E C E R 

I - A simples leitura 11 ictu oculi 11 

desses dispositivos, em confronto com o Sistema 
Tributãrio Nacional estruturado pela Constitui
ção Federal, pela legislação complementar e or
dinãria demonstram, desde logo, verdadeiro cum~ 
l o d e a b e r r a ç õ e s e n u l i d a d e s . A n t e s d e ma i s n a d a 
essa lei tributãria municipal pretende alterar 
a natureza juridica do imposto de serviços jã 
prefixada pela Constitui-ção Federal e pela lei 
complementar. 

Tais dispositivos da indigitada 
lei municipal, como se vê, pretendem, de modo 
inusitado vedar ao contribuinte de direito ou 
prestador do serviço transferir o respectivo en 
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cargo financeiro desse imposto indireto e ainda 

suprimir o direito privado da composição dos cu~ 

tos operacionais das empresas, como integrante 

do preço. 

II - Mas nao e so. Ainda afron

tando o principio universal e constitucional da 

igualdade de todos perante a lei, a Lei nQ 691, 

de 24. 12.84 do Municipio do Rio de Janeiro, ao 

mesmo tempo que respeita a todos os demais con

tribuintes de direito desse imposto a liberdade 

de transferir o respectivo encargo financeiro, 

surpreendente, inusitada e discriminatoriamente, 

apenas e tão s6 contra uma ~nica categoria, de~ 

tre todos os contribuintes desse mesmo imposto, 

por meio de redação declaradamente excepcional, 

mais gravosa, suprime essa liberdade que decor

re da pr6pria natureza desse imposto indireto e 

e assegurada pelo Sistema Tributãrio estrutura

do dentro da hierarquia mãxima da ordem consti

tucional e complementar. 

III - Alem disso, e preciso res
saltar outra questão grave, que e de ordem da 

competência constitucional. Tanto a Constituição 

Federal de 1967, com as alterações da Emenda nQ 

l de 17 de outubro de 1969 exclui especificame~ 

te da competência do Municipio, legislar sobre 

2278 



o direito privado: civil e comercial (art. 89 , 

XVII, l etra b e parãgrafo unico), como a vigen

te Constituição que, peremptoriamente, estabei~ 
ce: 

Ar t .2 2 Comp ete p~ivativament e à União 

.leg i -6.l a~ -6ob~e: 

IV - Ora, a composição de custos 
operacionais e sua integração no preço é insti
tuto, conceito e forma de direito privado adot~ 

do e disciplinado pela Constituição, p~la legi~ 
lação complementar e ordinãria , cuja prãtica e 
assegurada e garantida ao cidadão-contribuinte 
no "ex e r e, e i o r e g u l ar d e um d i rei to r e e o n h e e ido", 

como literalmente estatui o art . 160, Ido CÕdi 
go Civ i l. 

V - Além disso, e precisamente pa 

ra impedir que a voracidade fiscal possa FRAU
DAR as delimitações ~onstitucionais da competen 
eia tributãria, como estã pretendendo essa lei 
municipal, o Cõdigo Tributãrio Nacional, dentro 

da hierarquia vertical de lei complementar da 
Constituição que lhe asseguram o§ 19 do art.18 
da Constituição anterior e o art.146 da atual, 

dispõe, textualmente: 
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Art.110 A lei tnibutânia não pode alte

nan a deóinição, 9 eonteúdo e o aleanee 

de in6tituto6, eoneeito6 e 6onma6 de d{ 

neito pnivado, utilizado6, expne66a ou 

implieitamente, pela Con6tituição Fede
nal, pela6 Con6tituiçÕe6 do6 E6tado6, 

ou pela6 Lei6 Ongâniea6 do Vi6tnito Fe
denal ou do6 MunieZpio6, pana deóinin 

ou limitan eompetêneia6 tnibutânia6. 

VI - Ora, se a Constituição Fed~ 
ral estatui que e privativamente da competência 
da União legislar sobre o direito privado - ci
vil e comercial - e se essa lei municipal inva
dindo, afrontando e usurpàndo essa competência 
exclusiva da União, grosseiramente veda o exer

cício regular e autorizado desse direito inalie 
nãvel do contribuipte, tal preceituação dessa 
lei municipal e supinamente inconstitucional,por 
suprimir direito liquido e certo que e o da li
berdade ou faculdade do cidadão-contribuinte de 
proceder ã composição dos custos operacionais 
dentro da sua contabilidade de custos, na con
formidade das regras da legislação federal. 

Não pode a lei municipal interf~ 
rir na organização interna e juridico-contãbil 
da empresa para ditar e muito menos contraditar 
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as regras do direito privado - comercia l e civil. 

Vide na clãssica obra do Prof. Eliseu Martins, 
CONTABILIDADE DE CUSTO S, editora Atlas, S.Paulo, 
1945, "o conceito contãbil do custo de produção" 
e "a integração da contabilidade de custos na es 
crituração mercantil" . 

VII - Se a empresa for impedida 

no seu direito constitucional de livre iniciati 
va (C F art.17O), de computar no preço o custo 

de pr odução, custo esse que ê parte de seu pa
trimônio, ela estarã sendo jnconstitucionalmen

te expropriada. 

Especialmente em relação ao cus
to dos impostos indiretos, nos quais a empresa 

e apenas um coletor gratuito desses impostos Pe 
ra o fisco, o repasse desse ônus 

um direito , mas uma garantia e 

de lealdade do prõprio fisco ou 

nao e apenas 

um compromisso 

poder publico, 

pois a empresa nesse caso nao e o devedor do im 
posto, mas apenas o cobra ou o adianta como foQ 
te de arrecadação, como prestadora desse servi
ço gratuito ao poder publico , para facilitar a 
este o serviço de cobrança e arrecadação. 

Exemplo t1pico e paralelo a esse 
serviço e hoje o da rede bancãria que e remune

rada para esse serviço de simples arrecadação, 
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enquanto o serviço da fonte arrecadadora e mais 

oneroso, complexo e gratuito. Portanto, preten
der o Municipio do Rio de Janeiro ' obrigar tais 
empresas a cobrar o ISS e contra o art. 146 do 
C.T.N. vedar-lhe o repasse, alem de ferir todo 
o Sistema Tributãrio e atentar contra todos os 

citados principias constitucionais e complemen
tares, estã cometendo deslealdade contra o seu 

coletor gratuito desse imposto indireto. 

VIII - Decidindo sobre o imposto 

indireto, no celebre acõrdão na Apelação Civel 
nQ 8.228, publicado no D.J. de 05.11.1951, pelo 

voto do grande Ministro Orozimbo Nonato, o Su
premo Tribunal Federal deixou mesmo esclarecido 
que, embora pago pelo contribuinte de direito, 

o ônus desse imposto e do consumidor final, por 
que aquele contribuinte de direito e apenas "o 
coletor" "o cobrador" do fisco. 

t evidente que, no caso, nao so 
em face de todo o Sistema Tri butãri o, mas também 
pela natureza do tributo indireto, reconhecido 
e estatuido hoje pelo art.166 do CÕdigo Tributã 
rio Nacional, não pode a indigitada lei munici

pal coagir o coletor a assumir o ônus financei
ro que e do usuãrio ou consumidor final do ser
viço. 
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IX - Mas o que e de estarrecer e 
inacreditãvel nessa lei municipal, e ainda aten 
tar contra as disposições expressas e proibiti
vas não sõ da competência privativa da União, 
inscritas literalmente na Constituição Federal, 
mas contra as literais disposições do art. 110 
do CÕdigo Tributãrio Nacional, pretendendo fra~ 
dar e usurpar competência privativa da União. 

X - Acontece ainda que, no C9SO, 

tão repetitiva e grosseira e essa fraude contra 
a outorga constitucional da competência tribut~ 
ria, que as indigitadas disposições da lei muni 
cipal atentam contra a natureza das coisas e pre 
tendem distorcer o conceito e conteúdo da espé
cie desse imposto indireto, pois veda sua trans 
ferência, quando o art.166 do CÕdigo Tributãrio 
Nacional, na sua natureza 
de norma geral em matéria 
ria, assegura a liberdade 
em relação aos 

para-constitucional 
de legislação tribut~ 

dessa transferência 

"tll.i buto .6 que. e. o m p o ll.t e.m , poll. .6 ua natuJt e.

z a, t1tan.6óe.ll.ênc.ia do ll.e..6pe.c.tivo e.nc.a1t90 

óinanc.e.ill.o." ( C. T.. N. all.t. 16 6) . 

Na mais completa obra sobre o ISS, 
Doutrina e Pratica do Imposto sobre Serviços, de 
autoria do Prof. Bernardo Ribeiro de Moraes (e-
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dição Revista dos Tribunais, S.Paulo, 1975), que 
tivemos a honra de prefaciar, no ,tem 26.2, pr ~ 

cisamente sob o t1tulo "O ISS como imposto ind f 
reto", esclarece o Autor e Procurador Fiscal do 
Munic1pio de São Paulo: 

"ContíoJtme. ve.mo.6, qualque.Jt 1.ii1.ite.ma de. c.la.6 

1.iitíic.ação que. 1.ie. adote., o ISS e. 1.ie.mpJte. 

um impo1.ito indiJte.to: .. • !te.e.ai 1.iob1te. o 

p1te.1.i.tado1t do .6 e.Jtviço, ma.6 pode. l.ie.Jt tJtan~ 

tíe.Jtido a te.1tc.e.i1to1.i ; ê c.alc.ulado c.om ba-

1.ie. e.m e.le.me.n.to.6 ditíe.Jte.n.te.1.i do patJtimô

nio ou da Jte.nda." 

A lei tributãria municipal nao 
pode transformar a especie de imposto indireto 
e objetivo, em imposto direto e pessoal, porque 
essa compet~ncia e da lei complementar como li
teralmente estatui a Constituição Federal, nes
tes termos: 
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Art.146 Cabe. ã ~e.i c.omple.me.ntaJt: 

III - e.1.itabe.le.c.e.Jt no1tma1.i ge.Jtai.6 e.m matê 

Jtia de. le.gi1.ilação t1tibutá1tia, e.1.ipe.c.ial

m ente. .6 o bJte.: 

a) de.tíinição de. tJtibu.to.6 e. .6u.a.1.i e..6pêc.ie..6, 

bem e.amo, e.m Jte.la.ção ao1.i impo1.ito1.i di-6~ 

mina.do.ó n-e..6ta. Con.6titu.ição, a. do.6 ILUpe.c.

tivo.6 óato.6 ge.Jta.doJte.1.i, ba..6e..6 de c.âtc.u.lo 

e c.ontJtibu.inte.6; 



XI - A escalada dessas inconsti
tucionalidades ê tão ampla que tambêm afronta, 
escancarada e abertamente um dos princípios ba

silares da convivência social e da proteção aos 
direitos fundamentais do cidadão-contribuinte 
que o atual Constituinte, sob a rubrica "DAS LI 
MITAÇOES AO PODER DE TRIBUTAR", inseriu contra 
o desmando, o excesso de poder e o arbítrio na 

tributação, assim agora esculpido: 

Art.15O Sem phejuZzo de outha~ gahan;túv., 

a~~egu~ada~ ao QOnt~ibuinte, ê vedado ã 

Uni~o, ao~ E~tado~, ao Vi~thito Fedehal 

e ao~ MuniQZpio~: 

IV - utilizah thibuto com e6eito de CON 

FISCO. 

t incontestãvel que, q~ando essa 
lei tributãria diz ~~e, no preço de venda nao 
seja computado nem transferido o ônus financei
ro que e um custo do serviço e parte do patrim§ 
nio do prestador, essa lei estã abertamente exi 
gindo a transferência gratuita a terceiros, de 
parte do patrimônio do contribuinte e nisso es
tã, nitidamente, o efeito de CONFISCO, senão ve 

jamos: 

Como luva para o caso, demonstraQ 
do e comprovando com citações dos textos da Cons 
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tituição, com a honradez, ciência e experiência 
de Professor Emérito de Finanças Publicas, de 
Constituinte e de Ministro Presidente do Supre
mo Tribunal que foi, ensina o Catedrãtico Alio
mar Baleeiro que ã Constituição brasileira 11 re
pugna o CONFISCO tributãrio e ele e proibido p~ 
la Constituição 11 (vtde LIMITAÇÕES CONSTITUCIO
NAIS AO PODER DE TRIBUTAR, 5a.ed. Forense, Rio, 
1977, pãgs. 262, 263, 264, 265 e 269). 

A unanimidade dos autores nacio
nais e estrangeiros que tratam do assunto, res
salta mesmo que, dos piores e mais camuflados 
dentre os confiscas são, precisamente, os rotu
lados como tributos ou falsos impostos, taxas 
ou contribuições, proibições e multas fiscais 
indevidos. 

Assi~, o grande Mestre Baleeiro, 
ã pãg.6 desse seu afamado livro, jã enumeravaos 
princípios bãsicos da Constituição Federal, in
cluindo no rol que organizou, o principio funda 
mental da 

"P ll..oi biç.ão d e e ó eito-6 e.o n q i-6 c.a.tÕll..io-6 do-6 

tll..ibu..to-6 (a.ll...t. 153, §§ 11 e 22)." 

Para não citarmos mais uma tor
rente dos notãveis autores universais que demons 
trama ilegalidade e inconstitucionalidade do 
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CONFISCO TRIBUTARIO, basta concluir com o verb~ 

te CONFISCATION da insuperável Enciclopedia das 
Ciências Sociais, dirigida pelo clássico Selt,g
man, que traduzimos, seguido do original, para 
maior autenticidade: 

"_CONFISCO: é. um ptr..inc.1.pio tr..e.c.onhe.c.ido potr.. 

toda-0 a-0 naçõe.-0 que. 0-0 ditr..e.ito-0 de. ptr..o

ptr..ie.dade. não pode.m -0e.tr.. ttr..an-06e.tr..ido-0 pe. -

la ação de. autotr..idade.-0 públic.a-0, de. um 

patr..tic.ulatr.. patr..a outtr..~, ne.m pode.m e.le.-0 

~e.tr.. ttr..an-06e.tr..ido-0 patr..a o te.-0outr..o públ,<,c.o, 

a não -0e.tr.. patr..a uma 6inalidade. public.a

me.nte. c.onhe.c.ida e. autotr..izada pe.la Con-0-

tituição" 

("CONFISCATION: it i-0 a tr..e.c.onize.d ptr..,<,n-

c.iple. 06 all nation-0 that ptr..ope.tr..ty 

tr..ight-0 -0hall not be. ttr..an-06e.tr..tr..e.d by 

ac.tion 06 the. public. authotr..itie.-0 6tr..om 

one. ptr..ivate. individual to anothe.tr.. notr.. 

-0hall the.y be. ttr..an-06e.tr..tr..e.d to the. publ,i.c. 

ttr..e.a-0utr..y e.xc.e.pt 6otr.. a public.ly ~nown 

and e.o n-0titutio nally -0 anc.tio ne.d pu.tr..po-0e.") 

(Enc.yc.lopae.dia 06 the. Soe.ia! Sc.ie.nc.e.-0, 
e.dição Mac.miflan, N.Y., 1948, vof. IV, 

pág. 183) . 

XII - Se nos termos do art. 146 

da Constituição Federal , "cabe ã lei complemen-
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tar", ,tem III, ·letra a, a "definição de tribu

tos e de suas espécies, bem como, em relação aos 
Impostos discriminados nesta Constituição, a ·dos 
respectivos fatos geradores, bases de cãlculo e 
contribuintes"; e se a lei complementar nQ 406/ 

68 estatui para o imposto de serviços que 

"A baf.ie. de. c.á.lc.u.lo do impof.ito e. o pne.ç.o 

do f.ie.Jtvic;.o" (ant. 99), 

jamais a lei tributãria municipal pode 

o conceito de preço e desobedecer essa 
cãlculo prefixada pela lei complementar, 

alterar 
base de 

_para 

excluir desse preço, o seu elemento fundamental 
que e o da composição de custos operacionais de 

le integrantes. 

XIII - Acdntece ainda, que alem 

de a lei tributãria municipal, no caso, estar dê 
s o b e d e c e n d o a b a s e d e c ã l c u l o p r e f i x a d a pe l a l e i 
complementar; ao proibir a inclusão do custo na 

tarifa ou preço do serviço, estã legislando e a} 
terando o prõprio conceito e conteúdo do insti
tuto "preço" que e categoria de direito privado 
utilizada direta e indiretamente pela C~nstitui 
ção e isto, não sõ com a finalidade de ampliar 

e usurpar competência tributãria, mas dar efei

to confiscatõrio a essa tributação, pois ninguém 

pode ser obrigado a vender por preço que exclua o 11 custo 11
• 
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XIV - Neste sentido, a prÕpria 

legislação federal (Decreto nQ 85.450/80) regu

lando a inclusão obrigatõria do custo no preço 

"dos bens e serviços vendidos", (art.1 83) esta
tui ainda no parágrafo unico do art. 182 que "o 
custo . . . compreenderá ... OS TRIBUTOS DEVIDOS" (D~ 
ereto-lei n9 l .59 8, a r t. 13 ) . 

XV - Portanto , a citada lei muni 

cipal nao pode vedar o repasse do 6nus finan~ei 
ro do ISS porque essa integração decorre das nor 

mas atributivas do direito privado, como direi 

to autorizado pela legislação federal e nao o 
pode porque jã prefigurado na legislação compl~ 
mentar que estatui como base de cãlculo o preço 
que e formado, necessariamente, por elementos, 
entre os quais está o custo operacional mas, ain 
da, não pode excluir do preço esse custo ou des 

pesa por meio da proibição do repasse porque, 
nos termos do art. 150, IV da Constituição Fed~ 
ral não pode "utilizar tributo com efeito con
fiscatõrio", pois a Constituição ainda estatui 

e assegura no caput do art. 170 a livre iniciati 
va e no item II a propriedade privada. 

XVI - Acontece que, alem de to

das essas violências contra a ordem constitucio 
nal e contra os preceitos do Sistema Tributário 
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Nacional, nao pode a lei municipal discriminar 

dentre os contribuintes de um mesmo imposto pa
ra, por meio de declarada exceptuação e yedação, 
dar tratamento desigual. 

Alem do§ 19 do art. 153 da Cons 
tituição anterior, que estatuia 11 Todos são iguais 
perante a lei ... 11

, o art. 59 da vigente Consti
tuição estabelece: 

Art.59 Todo~ ~ão iguai~ penante a lei, 

~ em d,ütinç.ão de qualquen natuneza . .. " 

e especificamente para a igualdade na tributa
çao, ainda a atual Constituição Federal determi 

na: 
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Art.150 Sem pnejuizo de outna~ ganan

tia~ a~~egunada~ ao Qontnibuinte, ~ ve
~ad_E__ ã União, ao~ E~tado~, ao Vi~tnito 

Fedenal e ao~ MuniQipio~; 

II - in~tituin tnatamento de~igual en

the Qontnibuinte~ em ~ituaç.ão equival~~ 
te, pnoibida qualquen di~tinç.ão em na

zão de OQupaç.ão pno6i~~ional ou 6unç.ão 

poh ele~ exenQida, independentemente da 

denominaç.ão junidiQa do~ hendimento~, 

titulo~ ou dineit o~. 



XVII - Para comprovar tambem pe
rante o direito comparado, vejamos como nos pr9 
prios paises do Mercado Comum Europeu, aonde o 
imposto sobre circulação de mercadorias como o 
nosso ICM e o imposto sobre serviços como o nos 
so ISS estão reunidos em um ~nico imposto (so
bre merçadorias e serviços), ê garantido ao co~ 
tribuinte de direito o repasse desse imposto. P~ 
ra não citarmos mui tos autores, vejamos a mais 
completa e mais famosa obra didãtica e profis
sional europiia sobre o DIREITO DO IMPOSTO, que 
e o STEUERRECHT, ein Systematischer Grundriss, 
do famoso Catedrâtico de Colônia, Klaus Tipke, 
editora Otto Schmidt, Colônia, 1985, lOa.edição. 

Ressaltando especificamente o di 
reito e garantia dessa transferência ou repasse, 
em duas passagens aquele grande Mestre traça os 
fundamentos juridico-tributãrios: 

Assim declara ã pag. 455: 

"A e.xone.Jtaç.ão .do e.mp1te..6á.1tio que. .óome.n.te. 

ê in.te.Jtpo.6.to na co1t1te.n.te. po!t motivo.ó 

.te.cnico.6 ( ape.na.6 como cole..toJt do impo.6 -

.to) e_ e..6.óe.ncial: .óome.n.te. o.ó con.6umido1te..6 

pa1t.ticula1te..6 e_ que. de.ve.m .óe.Jt one.1tado.6 

(vide. .também pág. 416) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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(pág. 416) "f.ie.mplt. e. pe.ta t1t.anf.i 6e.1t.ê.nc..ia 

do impof.ito ao adqui1t.e.nte. f.ie.guinte., naf.i 

óaf.ie.f.i de. c..i1t.c..utação, c..omo ê obje.tivo da 

te.i, o e.mp1t.e.f.iá1t.io e.c..onômic..a ou 6inanc..e.~ 

Jt.ame.nte. não óic..a one.Jt.ado pe.to impof.ito 

(ICM e. ISS). E c..e.1t.to que. f.iome.nte. e.mp1t.e.-

f.iá1t.iof.i pode.m f.ie.Jt. c.ote.toJt.e.f.i ou c..ont1t.ibui~ 

te.f.i de. di1t.e.ito de.f.if.ie. impof.ito (ICMe.ISS), 

~oif.i pe.to f.iif.ite.ma não f.ião e.te.f.i of.i one.Jt.~ 

dof.i - po1t.que. o impof.ito que. the.f.i ê tJt.an~ 

ó e.1t.ido na 6 af.i e. ante.1t.io1t. é d,ü pe.nf.i ado polt. 

me.ia de. c..1t.'é.dito daque.ta inc..idê.nc..ia ante. 

1t.io1t. -; if.ito po1t.que. de.ve.m 1t.e.paf.if.ia1t. oi~ 

pof.ito que. óoJt. devido. Se. e.xc..e.pc..ionatme.~ 

te. não 601t. pof.if.iZve.t 1t.e.paf.if.ia1t. o impof.ito, 

te.m de. f.ie.Jt. aptic..ada uma me.didade. e.qÜi

dade." . •• 

XVIII - Finalmente ê da maior im 

portância ressaltar que no Brasil, desde a Re
forma Tributãria implantada pela Emenda Consti
tucional nQ 18, de 19 de dezembro de 1965, pas
samos a ter o Sistema Tributãrio Nacional estru 
turado dentro da Constituição Federal que, afi
nal a vigente Constituição de 1988 ainda veio 
mais completar, de· forma _que o Poder Judiciãrio, 

como guardião da Constituição, passou a dispor 
de maior instrumental idade para controlar e im-
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pedir os arbitrios e excessos de poderes fis~ 
cais contra o texto e o contexto da Constitui
ção e da sua legislação complementar. 

XIX - Neste sentido, tendo em vis 
ta a grande experiinci~ na Alemanha e sobretudo 
a mesma natureza de República Federativa que m9. 
delarmente também incluiu o seu Sistema Tributã 
rio dentro da Constituição, devemos ressaltar 
com o grande Dicionãrio do Direito Tributãrto e 
das Ciincias Fiscais a maior e mais efetiva efi 
ciência do Poder Judiciãrio, nestes termos: 

"Na Jte.púb.tic.a F e.de.Jtal e,.6:t1tu.:tu.1tada de.n:t.Jto 

do -0i-0:te.ma óe.de.Jta:tivo, a .te.gi-0.lação, na 

c.Jtiação da-0 .te.i-0 óinanc.e.iJta-0 e. :t1tibu.:tá-

1tia-0 e.-0:tá vinc.ulada ã 01tde.m c.on-0:ti:tuc.io 

nal e.xp1te.-0-0a na Le.i Fundame.n:tal, e.-0pe.

c.ialme.n:te. â-0 ga1tan:tia-0 individuai-0 do-0 

c.idadão-0-c.on:t1tibuin:te.-0. 0-0 :t1tibunai-0: 

p1tinc.ipalme.n:te. a Co1t:te. Con-0:ti:tuc.lonal 

Fe.de.Jtal ~e.m a:t1tibuição de. e.xaminalt -0e. a 

le.gi-0.lação ob-0e.1tvou 0-0 -0e.u-0 lima~ c.on~ 
:ti:tuc.ionai-0. E~:ta novidade. da Con-0:ti:tui 

ção Fe.de.nal é ine.~:timáve.l pe.la -0ua ~m
po1t:tânc.ia na e.-0:t1tu:tu1tação e. de.-0e.nvolvi

me.n:to do Vi1te.i:to T1tibu:t.á1tio mode.Jtno" 

(Handwin:te.nbuc.h de.~ S:te.ue.1t1te.c.h:t-0 und 

de.1t S:te.ue.1twi~~e.n~c.ha 6:t e.n, C.H.Be.c.k'-0c.he. 
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Ve.nla g~ buQhhandl u ng, MllnQhe.n . Ve.nlag 

de.~ w;__~~ e.n~ Qha 6f ,i, Qhe.n I n~.ti.tu.t~ de. S.te.u.0 

b e. v ollm1Qh.tig.te.n , Bonn, 7972 , v ol. 1, 

pá g . IX). 

XX - Por todos os fundamentos a
cima expostos, nosso parecer e no sentido de 
que as citadas di sposições do art. 35, item IV 
e 13 § 29 da , Lei n9 691, de 24.12.84 do Muni·ci
pio do Rio de Janeiro são flagrantemente incon~ 
titucionais e o Poder Judiciirio pitrio dispõe 
de toda essa instrumentalidade constitucional e 
complementar para impedir tais violações da or ~ 
dem juridica. 

Este e o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 08 de novembro de 1988 
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